
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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REITORIA - PRO-REITORIA PESQ.PÓS GRAD IN

RESULTADO Nº 12 / 2021 - PROPI/REIT (11.01.18.00.29) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Blumenau-SC, 12 de fevereiro de 2021.

RESULTADO DOS RECURSOS DO MÉRITO CURRICULAR DO ORIENTADOR DE PESQUISA 
Editais nº 57/2020 - PIBIC-EM; nº 58/2020 - PIBIC; nº 59/2020 - PIBIC-Af; e, nº 60/2020 (PIBITI)

O Reitor Subs�tuto do Ins�tuto Federal Catarinense (IFC), professor Cladecir Alberto Schenkel, no uso de suas
atribuições legais, torna público o resultado dos recursos em relação ao mérito curricular do orientador de Pesquisa
dos Editais nº 57/2020 - PIBIC-EM; nº 58/2020 - PIBIC; nº 59/2020 - PIBIC-Af; e, nº 60/2020 (PIBITI)

RESULTADO DOS RECURSOS

Coordenador Recurso Resposta Jus�fica�va em caso de Indeferimento

Adolfo Jatobá Orientação de dissertação e/ou tese
concluída.

Deferido

Fabrício Campos
Masiero

Patentes registradas em Núcleo de
Inovação Tecnológica.

Indeferido 8.8 A pontuação rela�va ao mérito
curricular do orientador será realizada com
base nas informações registradas no
Currículo La�es/CNPq.

Ar�go completo publicado em
periódico especializado, com Qualis
(B3, B4, B5 ou C)

Deferido

Resumos de trabalhos publicados em
Anais, em evento local, regional
nacional ou internacional.

Indeferido 8.10 Na avaliação do currículo do
orientador será considerada
exclusivamente a produção cien�fica ou
tecnológica realizada no período de 1º de
janeiro de 2018 até 31 de dezembro de
2020.

Orientação de trabalhos de conclusão
de cursos de graduação (TCC),
orientação de monografias
concluídas ou orientação de estágio
curricular do ensino médio integrado,
concomitante ou subsequente.

Deferido

Par�cipação em bancas
examinadoras de trabalhos de
conclusão de cursos de graduação
(TCC), monografias e bancas de
estágio do ensino médio integrado,
concomitante ou subsequente.

Indeferido 8.10 Na avaliação do currículo do
orientador será considerada
exclusivamente a produção cien�fica ou
tecnológica realizada no período de 1º de
janeiro de 2018 até 31 de dezembro de
2020.

Manassés Ribeiro Ar�go completo publicado em
periódico especializado, com Qualis
(A, B1 ou B2)

Indeferido 8.9 Os trabalhos apenas SUBMETIDOS a
publicação não serão pontuados. Os
trabalhos NO PRELO ou ACEITOS para
publicação serão considerados, desde que
registrados no currículo La�es e



apresentados os comprovantes, os quais
devem ser anexados à documentação
enviada para fins de submissão.

Fábio Alexandrini Experiência com empreendedorismo
(incubadoras, empresas juniores,
coopera�vas, outros)

Indeferido 8.8 A pontuação rela�va ao mérito
curricular do orientador será realizada com
base nas informações registradas no
Currículo La�es/CNPq.

Trabalhos completos publicados em
Anais, em evento local, regional,
nacional ou internacional.

Deferido

Orientação de trabalhos de conclusão
de cursos de graduação (TCC),
orientação de monografias
concluídas ou orientação de estágio
curricular do ensino médio integrado,
concomitante ou subsequente.

Indeferido Aperfeiçoamento/especialização não é
contabilizado neste item.

Par�cipação em bancas
examinadoras de trabalhos de
conclusão de cursos de graduação
(TCC), monografias e bancas de
estágio do ensino médio integrado,
concomitante ou subsequente.

Indeferido Aperfeiçoamento/especialização não é
contabilizado neste item.

8.8 A pontuação rela�va ao mérito
curricular do orientador será realizada com
base nas informações registradas no
Currículo La�es/CNPq.

Trabalhos completos publicados em
Anais, em evento local, regional,
nacional ou internacional.

Indeferido 8.10 Na avaliação do currículo do
orientador será considerada
exclusivamente a produção cien�fica ou
tecnológica realizada no período de 1º de
janeiro de 2018 até 31 de dezembro de
2020.
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